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legislação

Lei n.º 51/2013 de 24 de julho

1ª Alteração ao OE para 2013 e pro-
cede à alteração do DL 172/94, de 25 
de junho na regulação da atribuição do 
alojamento aos militares quando colo-
cados em localidade fora do local da 
sua residência habitual.

Despacho CEMFA nº 9/2016 
de 3 de fevereiro

Define as medidas de protecção na 
parentalidade aos militares da Força 
Aérea.

Portaria nº 301/2016 
de 30 de novembro

É aprovado o Regulamento da Avalia-
ção de Mérito dos Militares das Forças 
Armadas.

Dec. Lei n.º 3/2017 de 6 de janeiro

Define as condições de acesso e cál-
culo das pensões do pessoal militar e 
militarizado.

Parecer nº 14/2017 de 11 de janeiro

Interpretação de normas do estatu-
to dos militares das Forças Armadas 
aprovado pelo DL nº 90/2015, de 29 
maio.

Portaria n.º 42/2017 
de 30 de janeiro

Aprova o modelo da Cédula Militar.

Lei n.º 114/2017 de 29 de novembro

Aprova o OE para 2018.

Resolução AR  n.º 1/2018 
de 2 de janeiro

Recomenda ao governo a contagem de 
todo o tempo de serviço para efeitos de 
progressão de carreira.

Portaria n.º 25/2018 
de 18 de janeiro

Estabelece a idade normal de acesso à 
pensão de velhice em 2019.

Dec. Lei n.º 7/2018de 9 de fevereiro

Fixa os efectivos das FA em todas as 
situações, para o ano de 2018

Lei n.º 10/2018 de 2 de março

1ª Alteração ao DL nº 90/2015, de 29 
de maio – EMFAR.

Despacho CEMA n.º 6/2018 
de 19 de março

Estabelece as evacuações sanitárias 
de pessoal embarcado.

OBITUÁRIO

Aos que como nós nunca morrerão
ÀS FAMÍLIAS ENLUTADAS AS NOSSAS SENTIDAS CONDOLÊNCIAS

SÓCIO   105 425382 CAB L EDUARDO JOSÉ FIGUEIREDO FRAGA

	 SÓCIO   184 143889 CAB L JOSÉ CARLOS NUNES BARRACO

SÓCIO   230 191180 CAB A JOSÉ LUÍS MENDES SILVEIRO

SÓCIO   367 269882 CAB A CARLOS ALBERTO ALVES DA COSTA

	 SÓCIO   575 262281 CAB A ROBERTO JOSÉ RUXA RATINHO

SÓCIO 1129 176571 CAB L VITOR EUGÉNIO RODRIGUES LAMBERT PEREIRA

DIPLOMAS EM AUDIÇÃO

1 – �PROJETO DE DECRETO-LEI 11/2018 QUE APROVA O 
REGULAMENTO DE INCENTIVOS À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MILITAR NOS DIFERENTES REGIMES DE 
CONTRATO E NO REGIME DE VOLUNTARIADO.

2 – �PROJETO DE DECRETO-LEI 12/2018 QUE ALTERA O 
REGIME DE CONTRATO ESPECIAL PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MILITAR. 
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Após um longo interregno, a revista da Associação 
da Classe de Praças volta ao contacto dos Camara-
das, de forma a promovermos a vontade e os direitos 
de toda uma Classe já por si vilipendiada de muitos 
dos seus planos.
A revista "Há Praças" é o meio de comunicação de 
excelência para a divulgação de tudo o que diga res-
peito ao âmbito socioprofissional, dos direitos e deve-
res da Classe de Praças como os artigos de opinião 
e a divulgação das atividades da Associação, como 
por exemplo as de índole cultural e protocolar. Este 
tem sido um compromisso assumido desde a antiga 
Associação de Praças da Armada, com a revista "Al-
caxa". A partir deste momento a divulgação da revista 
“Há Praças” será feita de forma diferente daquilo que 
era habitual. Esta mudança de paradigma na elabo-
ração e edição da revista, prende-se com questões 
de economia de recursos financeiros que, como to-
dos sabemos assolou a sociedade portuguesa nos 
últimos anos.
E a Associação de Praças não foi exceção.
Consideramos que não é a forma mais natural de 
fazer chegar a todos os Camaradas aquilo que é o 
dia-a-dia da Associação de Praças nem para fazer a 
divulgação de todas as atividades em que participa-
mos. Mas, como em tudo na vida, tem que se esta-
belecer prioridades. E a nossa é fazer mais e melhor 
com o menor número de recursos, que são escassos. 
Fazer, publicar e expedir uma revista com a qualida-
de como a que a "Há Praças" tinha era uma tarefa 
bastante dispendiosa o que, agregado ao baixo nú-
mero de Associados e à falta de pagamento de quo-
tas de alguns dos nossos Camaradas, causava às 
finanças da AP um grande rombo. Nos intervalos das 
revistas, onde muito se passará de relevante para os 
Militares em geral e para a Classe de Praças em par-
ticular, a Associação de Praças emitirá, sempre que 
se justificar, um "Boletim de Notícias". Neste "Boletim 
de Notícias" será incluído tudo,  mesmo tudo o que a 
Direção da Associação de Praças considere de par-
ticular relevância para a vida das Praças das Forças 
Armadas, no âmbito socioprofissional ou cultural. As-
seguraremos que nenhum assunto nem tema deixará 
de ter da parte da Associação que defende a Classe 
de Praças a devida atenção, crítica ou aplauso, seja 
através das páginas da revista seja através do "Bo-
letim de Notícias". Além da Revista e do Boletim de 
Notícias, a Associação de Praças disponibilizará a 
sua página na internet, ainda em construção, com um 
novo figurino mais apelativo e interativo. Temos tam-

bém aderido às redes sociais utilizando o Facebook, 
o Instagram e o Twitter onde será colocada informa-
ção, cultural e socioprofissional, respeitante à Classe 
de Praças. Estes meios de divulgação são e serão 
sempre uma arma ao nosso/vosso dispor!
Após a entrada em vigor do novo Estatuto dos Milita-
res das Forças Armadas, muitas questões foram le-
vantadas por nós, em audiências com a Comissão de 
Defesa Nacional da Assembleia da República (CDN), 
sobre algumas normas ali inscritas. Algumas delas 
foram levadas em consideração pelos Deputados re-
presentados na CDN, culminando este processo com 
a sua promulgação na Lei 10/2018 de 2 de março.
Mais uma vez chegamos à conclusão que vale a pena 
a luta na defesa dos nossos direitos. Lutaremos, sem-
pre, por mais dignidade na categoria de Praça!
Uma das situações que mais nos preocupa é a situa-
ção dos Camaradas que prestam serviço em Regime 
de Contrato. Tem sido uma luta incessante levada a 
cabo pela Associação de Praças perante a tutela e 
os Chefes Militares, a questão do não pagamento do 
Suplemento de Condição Militar aos Camaradas que 
estão a frequentar o curso para entrarem nas fileiras 
em Regime de Contrato. Este tema será, também, 
objeto de análise nas páginas desta edição.
O Decreto-Lei n.º 3/2017 de 6 de janeiro, vem re-
gulamentar as condições de acesso e cálculo das 
pensões dos Militares que será alvo de um espaço 
especial para ficarmos a saber quais as normas para 
a passagem à reforma dos Militares.
Além de muitos outros assuntos de interesse para 
a Classe de Praças. Como é devido, a revista "Há 
Praças" terá sempre em perspetiva a informação e 
clarificação dos assuntos de âmbito socioprofissio-
nal, protocolar e cultural respeitantes às Forças Ar-
madas em geral e à Classe de Praças em particular. 
Em países como a Holanda, a Alemanha, a Irlanda 
e outros mais, os níveis de representatividade das 
Associações e dos Sindicatos rondam os 90%, o que 
favorece de forma clara a capacidade reivindicativa 
das mesmas. Em Portugal estamos bem longe des-
ses números, o que nos retira aquela força que nos 
países referidos existe, e que nos leva a concluir que 
só através do fortalecimento da Associação repre-
sentativa da Classe das Praças poderemos melho-
rar as condições socioprofissionais da categoria. Por 
isto, é necessário que cada um de nós tente trazer 
para esta causa um ou uma Camarada que ainda 
não seja sócio da AP. Bem hajam!

editorial

Paulo Sopinha de Amaral 
Vice-Presidente da Direção
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O direito dos administrados

A protecção dos direitos 
de parentalidade 
no EMFAR 
Há quem expresse a opinião de que com a 
revisão operada pela Lei n.º 10/2018 de 2 
de Março - a primeira alteração ao Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprova-
do em anexo ao Decreto-Lei n.º 90/2015, 
de 29 de Maio -, as Forças Armadas de-
ram um passo em frente na consagração 
dos direitos de parentalidade. Claro que 
não é bem assim, pois o EMFAR, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de 
Maio, já contemplava a uma norma (art.º 
25, alínea d) – Outros Direitos), a qual con-
feria ao militar o direito a “ … serem -lhe 
aplicadas, em matéria de parentalidade, as 
disposições constantes da legislação apli-
cável aos trabalhadores em funções públi-
cas, com as adaptações previstas no artigo 
102.º "    

Tal norma remissiva não foi objecto de alte-
ração, e encontra-se em vigor, remetendo a 
mesma para o visado artigo 102.º, esse sim 
alvo das alterações aqui em causa. Diga-se, 
aliás, que tais alterações pecam por tardias, 
em razão dos direitos sociais invocados, os 
quais encerram direitos fundamentais, no-
meadamente, o direito a constituir família e 
o que subjacente a tais direitos os mesmos 
encerram e que nos levam para um outro 
patamar de discussão, que é o da sustenta-
bilidade da comunidade, perscrutando aten-
tamente o olhar para o direito da família e 
menores, na sua dupla vertente, por si só 
inseparáveis, onde se afigura, de um lado 
os pais, do outro os menores.

É ao legislador ordinário que cabe, em fun-
ção das margens de avaliação e opção polí-
ticas decorrentes do princípio democrático, 
determinar específica e concretamente, no 
domínio de cada direito social as suas in-
cidências. E tendo a Assembleia da Repú-
blica decretado, nos termos da alínea c) do 
artigo 161.º da CRP, as alterações ao EM-
FAR, fê-lo tardiamente. Mas fê-lo de forma 
assertiva, numa época em os militares, di-
tos cidadãos em uniforme, não são imunes 
aos litígios familiares, numa sociedade com 
vivências desenraizadas dos padrões tradi-
cionais, em que as famílias monoparentais 
grassam cada vez mais no meio castrense

E se dizemos que as alterações pecam 
por tardias, apenas o fazemos tendo em li-
nha de conta o que cada Ramo das FFAA, 
através dos respectivos CEM’s, em jeito de 
antecipação, regulamentaram com a publi-
cação de Despachos internos, a interpreta-
ção ao art.º 102 do EMFAR, havendo quem, 
ainda antes de tal consagração legal, as já 
ter implementado no seu seio, tentando as-
segurar, ao mínimo, o exercício daqueles 
direitos.

Não obstante, para a aplicação prática do 
art.º 102, o problema dos militares, que soli-
citavam o exercício do direito, esbarrava na 
interpretação restritiva levada a cabo pelo 
órgão decisor, em que sobre cada indefe-
rimento, tal decisão era praticamente in-
sindicável, quando, através do seu n. 2, se 
alegavam razões de imprescindibilidade no 

consultório jurídico
Dr. Francisco Pessoa Leitão 
Departamento Jurídico da AP
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que tange à prossecução 
das missões das Forças Ar-
madas. Mas, finalmente, o 
que servia de mote para as 
suspensões e indeferimen-
tos dos pedidos - a questão 
do militar ser imprescindível 
à prossecução das missões 
das Forças Armadas -, foi 
expurgado da norma, man-
tendo-se os outros critérios.

Agora, com a nova redac-
ção do art.º 102, passou 
existir uma significativa 
melhoria do exercício de 
direitos, no âmbito da pa-
rentalidade, nomeadamen-
te quando envolva dois 
militares, pois a redacção 
do actual n.º 3, lê-se que 
“Sempre que o exercício de 
direitos no âmbito da paren-
talidade envolva dois milita-
res e se encontre suspenso 
em relação a um deles com 
fundamento numa das cir-
cunstâncias referidas no 
número anterior, não pode 
ser determinada suspen-
são subsequente ao outro 
no mesmo período, só po-
dendo ser determinada dez 
dias após o fim do período 
de suspensão do primeiro”

E o nº 4 vai mais longe e concretiza o seguinte: 

Sempre que o exercício de direitos no âmbito da 
parentalidade envolva dois militares: 

a) Os militares em causa não podem estar en-
volvidos ao mesmo tempo numa missão ou fun-
ção que lhes impossibilite o exercício de direitos 
de parentalidade, em especial no que concerne 
ao gozo de licenças e assistência à família; 

b) Quando um dos militares estiver envolvido 
numa prestação de serviço 24 horas seguidas, 
o outro militar não se pode encontrar na mesma 
situação.

Assim, têm os militares uma nova perspectiva 
da dimensão dos seus direitos de parentalida-
de, bastando aos mesmos, de modo consciente, 
os exercitar, bem sabendo que toda e qualquer 
decisão de suspender, ou negar, o exercício dos 
direitos em causa, carece de despacho de fun-
damentado, não se bastando um mero despa-
cho de indeferimento. 

E o desafio semelhante se coloca perante os 
Ramos, perante um novo paradigma, os quais, 
na aplicação da lei, terão de acautelar os direitos 
de parentalidade dos seus militares, adaptando/
alterando os Despachos vigentes, o que, por si 
só, implica uma cuidada e exigente gestão dos 
recursos humanos, cada vez mais escassos.
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informação

Numa primeira fase impõe-se referir o que acon-
teceu aos militares que transitaram para a situa-
ção de Reforma no período em que decorreram 
as reduções remuneratórias de carácter tempo-
rário. Estes militares foram duplamente penali-
zados pois o cálculo da pensão de Reforma foi 
feito com base na remuneração de reserva após 
aplicação da redução remuneratória. Desta for-
ma essa redução ficará definitivamente na sua 
pensão de Reforma, agravado com o facto de 
que a própria pensão também ter estado sujeita 
a redução por via da contribuição extraordinária 
de solidariedade. Tremenda injustiça.

Com a publicação do Decreto-Lei nº 3/2017 de 
6 de janeiro, vieram mais uma vez as dúvidas 
e incertezas quanto às condições e regras de 
atribuição e de cálculo das pensões de refor-
ma aplicadas aos militares. Esta é naturalmente 
uma matéria de interesse para todos, uma vez 
que desde 2005, que sucessivas alterações à 
legislação têm vindo a penalizar de forma mui-
to significativa as legítimas expetativas dos mi-
litares tendo em conta os especiais direitos e 
compensações que a Lei das Bases Gerais do 
Estatuto da Condição Militar estabelece.

As condições de acesso e cálculo das pensões 
de reforma dos militares das Forças Armadas 
passam a designar-se de Regime Convergen-
te para os militares que foram inscritos na Caixa 
Geral de Aposentações (CGA) até 31 de agosto 
de 1993 e são calculadas de acordo com o dis-
posto no artigo 5º da Lei nº 60/2005 de 29 de 
dezembro, alterada pelas Leis nºs 52/2007 de 
31 de agosto, 11/2008 de 20 de fevereiro, 66-
B/2012 de 31 de dezembro e 11/2014 de 6 de 
março. Terão a sua pensão de Reforma calcula-
da em duas parcelas (P= P1 + P2) em que P1, o 
tempo de serviço decorrido entre o ingresso do 
militar e 31 de dezembro de 2005, é calculado 
de acordo com as regras do Estatuto da Apon-
sentação (EA) e P2, o tempo de serviço entre 1 
de janeiro de 2006 até ao ingresso na Reforma, 
é calculado de acordo com as regras do Regime 
Geral da Segurança Social. Em suma quanto 
maior for o tempo de P2, menor será a pensão 
de Reforma.

Para os militares que foram inscritos na CGA 
após 31 de agosto de 1993 passam a designar-
se de Regime Geral da Segurança Social e 
são fixadas de acordo com as regras aplicáveis 
ao cálculo das pensões do regime geral da se-
gurança social.

Para efeitos de aplicação do fator de sustentabi-
lidade, que é calculado com base na esperança 
média de vida definida pelo Instituto Nacional 
de Estatística e do fator de redução por ante-
cipação da idade, considera-se que a idade de 
acesso às pensões de reforma e à pensão de 
velhice dos militares é de 60 anos e 4 meses, 
o que corresponde à idade normal de acesso 
à pensão de velhice do regime geral aplicável 
em 2018, reduzida em seis anos. Ou seja, às 
pensões atribuídas pelo Regime Convergente e 
Regime Geral da Segurança Social, após o mi-
litar ter completado a idade de acesso (60 anos 
e 4 meses em 2018) não são aplicáveis aqueles 
fatores, às pensões atribuídas antes de o militar 
ter completado a idade de acesso são aplicá-
veis ambos os fatores.

Os militares enquadrados neste regime terão 
a sua pensão calculada sobre toda a carreira 
contributiva, até um máximo de 40 anos de des-
contos. Os vencimentos de 40 anos são valori-
zados para valores atuais, somados e dividido 
o valor da soma por 40, obtendo-se assim a re-
muneração anual média. Esse valor é dividido 
por 14 para se obter a remuneração de referên-
cia. Para se calcular a pensão, a remuneração 
de referência é dividida até um máximo de cin-
co patamares de IAS (Indexante de Apoios So-
ciais) a que serão aplicadas percentagens tanto 
mais baixas quanto maior for a remuneração de 
referência. Sobre o valor final aplica-se o “fator 
de sustentabilidade”.

Por outro lado, foi estabelecido um Regime de 
Salvaguarda para os militares que, em 31 de 
dezembro de 2006, tinham, pelo menos 55 anos 
de idade ou 36 anos de tempo de serviço militar, 
bem como os que tendo em 31 de dezembro de 
2005, pelo menos 20 anos de tempo de serviço 
militar, tenham passado à reserva ou à reforma 

Alterações ao Regime 
de Reserva e Reforma
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Posto Remun. 
Reserva

Regime  
Salvaguarda corte Regime 

Convergente corte Regime 
Geral corte

CMOR 1.781,77€ 1.585,78€ -11,00% 1.339,31€ -24,83% 949,52€ -46,71%

Perda rendimento bruto mensal face 
à remuneração de reserva -195,99€ -442,46€ -832,25€

Notas:
Regime de Salvaguarda:

Militares que em 31-12-2005 tinham 20 ou mais anos de tempo de serviço militar;
Regime Convergente:

Militares que foram inscritos na CGA até 31-08-1993;
Regime Geral da Segurança Social:

Militares inscritos na CGA após 31-08-1993 ou inscritos na Segurança Social.

até 31 de dezembro de 2016 ou ainda os que 
reunindo uma daquelas condições, optem por 
manter-se na situação de ativo após 1 de janei-
ro de 2017 e venham a passar à reforma após 
terem completado a idade de acesso. Nestes 
casos as pensões de reforma são calculadas de 
acordo com o disposto no Estatuto da Aposen-
tação, aprovado pelo Decreto-Lei nº 498/72, de 
9 de dezembro, com a redação dada pela Lei nº 
1/2004, de 15 de janeiro (corresponde ao último 
vencimento de reserva, deduzida da quota para 
a CGA, actualmente é de 11%) e não é aplicado 
o fator de redução por antecipação da idade.

Importa referir que o artigo 7.º do deste diploma 
(Prevalência) revoga tacitamente todas as nor-
mas do EMFAR respeitantes a idades de aces-

so e formas de cálculo de pensão que lhe sejam 
contrárias.

Posto isto, então qual é o impacto que estas 
alterações produzem às pensões a atribuir aos 
militares?

Sendo o Decreto-Lei nº 3/2017 um diploma que 
remete para legislação diversa no que diz res-
peito às formulas de cálculo a aplicar para cada 
regime de acesso às pensões de reforma, o que 
torna difícil estabelecer a verdadeira extensão 
dos danos, a Associação de Praças procurará 
no quadro seguinte comparar os valores das 
pensões calculados pelos diversos regimes as-
sumindo-se que o exemplo demonstrado tem 
por base os seguintes pressupostos:

Daqui se depreende claramente que há um cor-
te progressivo nas pensões de reforma dos mi-
litares calculadas pelo Regime Convergente e 
Regime Geral da Segurança Social, em espe-
cial neste último.

Em resumo, podemos concluir que mais uma 
vez as alterações introduzidas pelo Dec. Lei nº 
3/2007 configuram claramente um atropelo ao 

estatuído na alínea i) do Artº 2º da Lei 11/89  
- Base Gerais do Estatuto da Condição Militar 
- e reforçam a tendência dos últimos anos de 
equiparar nestas matérias os militares das For-
ças Armadas ao cidadão civil, esquecendo-se 
do vasto leque de deveres e restrições a que 
estão obrigados, ignorando dessa forma as de-
vidas compensações legalmente estabeleci-
das.

1º. �O militar ingressou nas Forças Armadas em 1982;
2º. �O militar tem a idade legal para acesso à pensão de Reforma em 2022; 3º. O militar tem 40 anos 

de descontos efetuados;
4º. �O militar evoluiu na sua carreira atingindo o posto de CMOR;
5º. �O militar tem uma remuneração de reserva correspondente à 1ª posição remuneratória do seu posto;
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informação

Por último, a seguir apresentamos um fluxograma que facilitará a identificação de qual o regime a 
aplicar e em que condições, caso a caso.

Fórmula de cálculo de pensões
(artigo 2.º)

    

Inscrito na Caixa Geral 
de Aposentações (CGA)

Até 31 Agosto 1993
SIM NÃO

SIM NÃO

Cálculo 
de pensão do RC

(Regime Convergente)

Art.º 5.º da Lei 60/2005 + Lei 11/2008 
+ Lei 66-B/2012 + Lei 11/2014

Não são aplicados:
▶ O Factor de sustentabilidade
▶ �O Factor de redução 

por antecipação e idade

Cálculo 
de pensão 

do RGSS
(Regime Geral da Segurança Social)

Idade 60 anos e 3 meses (2017)

São aplicados:
▶ O Factor de sustentabilidade

(Em 2018 - redução de 14,5% na pensão)

▶ �O Factor de redução 
por antecipação e idade
(Redução de 0,5% / mês em falta 
para a idade legal em cada ano)

Na data em que passa 
à reforma tem:

2018 – 60 anos e 4 meses?
2019 – 60 anos e 5 meses?

(Em 2020 – será objecto de reavaliação)
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 Salvaguarda de direitos 
(Regime de Salvaguarda)

(artigo 3.º)

Em 31Dez2006 tinha 55 anos 
de idade ou 36 anos 

de tempo serviço militar?SIM NÃO

NÃO
SIM

SIM

NÃOSIM

Se passou à 
reserva ou 

reforma 
até 31Dez2016

Em 31Dez2005 
tinha 20 anos 
tempo serviço 

militar?

▶ ���O Factor de redução por antecipação e idade 
(Redução de 0,5% / mês em falta para a idade legal em cada ano)

Pensão de reforma conforme o Estatuto 
da Aposentação (EA)

 (Lei 1/2004, 15 Janeiro)

Com penalizações pelos:

Aplicação das cláusulas 
de salvaguarda

Se não passou à reserva 
ou reforma até 31Dez2016

Tem a idade legal 
para a reforma no momento 

da passagem?
(60 anos + n meses)

Pensão de reforma conforme 
o Estatuto da Aposentação (EA)

(Lei 1/2004, 15 Janeiro)

Sem penalizações
[(RR-Quota CGA) x n] / 36

Pensão de reforma 
em vigor no Regime 

Geral da Segurança 
Social (RGSS)

Não se aplicam salvaguardas

▶ �O Factor de sustentabilidade 
(Em 2018 - redução de 14,5% na pensão)
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SIM NÃO

informação

Compatibilização 
dos regimes de reserva

 (artigo 6.º)

SIM NÃO

Em 2006 tiver 55 anos idade ou 36 anos Tempo de Serviço Militar (TSM)
Em 2018 tiver 55 anos idade e 40 anos Tempo de Serviço Militar

Se passar à reserva após entrada em vigor do diploma e:

Tiver 55 anos idade e tinha 20 anos tempo serviço militar em 31Dez2005

Passou ou vai passar à reserva por atingir o tempo máximo 
de permanência no posto

OU

OU

Pode permanecer na reserva até completar 
a idade legal de passagem à reforma

 (60 anos + n meses)

Pensão de reforma do EA 
sem penalizações

Permanece na reserva até 
completar os 5 anos previstos 

estatutariamente
A passagem à reforma 
não depende da idade
Pensão de reforma 

do EA sem penalizações

Permanece na reserva 
até completar os 5 anos previstos 

estatutariamente.
Passando à licença ilimitada 
até perfazer a idade legal de 

passagem à reforma 
(60 anos + n meses)

Pensão de reforma do RGSS

Não respeita nenhuma 
das condições anteriores

Transitou voluntariamente para 
a reserva até 31Dez2016

Está abrangido pelas cláusulas de salvaguarda do artigo 3.º
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notícias

Militares contratados, reclamam 
reposição da legalidade e justiça!
A Associação de Praças (AP), apresentou no passado 
dia 19 de dezembro de 2016 junto do Provedor de Justi-
ça uma queixa, solicitando desta forma que seja reposta 
a legalidade e a justiça, no que respeita à atribuição do 
Suplemento de Condição Militar (SCM), aos militares 
em regime de contrato.
Situação que ocorre, através do Despacho Conjunto n.º 
1119/2001 dos Ministérios das Finanças e da Defesa 
Nacional, que determinou que “Após a conclusão da 
instrução complementar, às remunerações dos militares 
fosse acrescida do SCM”.
Tendo em conta que este despacho produziu efeitos a 
contar de 19 de novembro de 2000, constata-se deste 
modo que há 16 anos que nenhum militar em regime 
de contrato, independente do ramo a que pertence ou 
pertenceu recebeu este suplemento. 
Tenha-se em conta os milhares de mili-
tares que passaram por esta prestação 
de serviço durante este período e o que 
perderam em termos remuneratórios.
Na prática, existe uma limitação efeti-
va ao recebimento de um suplemento 
que todos os militares detêm, que é o 
SCM. E o citado Despacho limita a condição ao recebi-
mento do SCM, como se, através deste normativo se 
fixasse um hiato temporal, para a passagem a militar, 
á revelia de normativos de hierarquia superior, os quais 
fixam a Condição Militar.
E aqui chegados, torna-se importante escalpelizar o 
momento a partir do qual é que um cidadão civil, passa 
a ser considerado Militar, para efeitos de aplicação da 
sua condição militar, com a restrição de direitos e a im-
posição de deveres e obrigações. 
Isto porque, a partir da incorporação nas fileiras das 
Forças Armadas, os Praças têm um período, designado 
de instrução militar básica, mais comummente conheci-
do por recruta, em que no final da sua instrução básica, 
fazem o juramento de bandeira nos termos do art.º 7º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
cujas palavras, se transcrevem para se entender bem o 
seu alcance e sentido:
“JURO, como português e como militar, guardar e fazer 
guardar a Constituição e as leis da República, servir as 
Forças Armadas e cumprir os deveres militares. 

JURO defender a minha Pátria e estar sempre pronto a 
lutar pela sua liberdade e independência, mesmo com o 
sacrifício da própria vida.”

Podemos assim concretizar que o Suplemento de Con-
dição Militar é devido aos militares após a concretiza-
ção, com sucesso, da instrução básica, culminando tal 
com o juramento de bandeira.
Sendo, por isso, e em obediência ao art.º 18 n.ºs 1 e 2 
do EMFAR, os militares em regime de contrato, e em 
formação complementar, subsequente à recruta (instru-
ção militar básica): Têm direito a auferir remuneração 
em função da forma de prestação de serviço, posto, 
tempo de serviço e cargo que desempenha, nos termos 
previstos em diploma próprio. E com fundamento no re-
gime especial de prestação de trabalho, na permanente 
disponibilidade e nos ónus e restrições inerentes à con-
dição militar, é atribuído aos militares um suplemento 
remuneratório de natureza certa e permanente, desig-

nado por suplemento da condição 
militar” 

Não é demais realçar que a formação 
é um acto contínuo na vida do mili-
tar, não se circunscrevendo apenas à 
Instrução Básica e Instrução Comple-
mentar. 
Pois não podemos olvidar que toda a 

formação do militar se torna complementar à sua ativi-
dade, pois a formação contínua torna-se numa comple-
mentaridade á função de militar.
Não podemos ser redutores ao ponto de afirmar, e con-
cordar, que a CONDIÇÃO MILITAR nasce na esfera ju-
rídica do individuo somente após o período de formação 
complementar. 
Ela começa com o JURAMENTO de fidelidade à Pá-
tria!
Também é do nosso conhecimento a existência de 
punições averbadas a militares, pela aplicação do Re-
gulamento de Disciplina Militar (RDM), em formação 
complementar, as quais irão reflectir-se na carreira do 
mesmo, porquanto é a própria Instituição que, no seu 
departamento competente, efetua o tratamento admi-
nistrativo do processo disciplinar, averbando a punição 
no seu registo pessoal, bem como dá pública notícia, 
através da publicação em Ordem do Pessoal.
Situação completamente injusta.
Por um lado determina-se que esses militares estão sob 
o jugo do RDM. Mas por outro, não se atribui o suple-
mento que é devido a TODOS os que prestam serviço 
nas Forças Armadas.
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montra de opinião
Paulo Sopinha de Amaral 
Vice-Presidente da Direção

O artigo 12º do EMFAR
O Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR) aprovado pelo Decreto-lei n.º 90/2015 
de 29 de maio, está em pleno vigor.

Embora tenha sido alvo de discussão, nomea-
damente em sede de Comissão de Defesa Na-
cional por iniciativa do Grupo Parlamentar do 
PCP, foram aprovadas algumas alterações que 
vieram amenizar a brutal retirada de direitos aos 
Homens e Mulheres que defendem a Pátria nas 
Forças Armadas.

Esta alteração, que à data em que escrevo este 
texto ainda se encontra a aguardar promulga-
ção, assim como todas as outras, vieram insti-
tuir  deveres especiais aos Militares que a mais 
nenhuma classe se exige. Por isso, tantas e 
tantas vezes a Associação de Praças tem afir-
mado que os Militares não podem nem devem 
ser considerados como funcionários públicos.

Uma das alterações mais significativa levada a 
cabo ao texto inicial, foi a retirada da alínea i) do 
n.º 1 do Artigo 12º do EMFAR, que imponha de 
forma apodíctica aos Militares das Forças Ar-
madas o dever de isenção política.

Por outras palavras, o que a tutela pretendia é 
que os Homens e Mulheres que prestam servi-
ço nas Forças Armadas sejam apolíticos, além 
de serem apartidários.

Importa referir, que o conceito de uma coisa e 
de outra é completamente diferente.

Ser apartidário é uma situação que está ineren-
te à nossa condição militar.

Não poder ser filiado em partido político, não 
participar em manifestações nem em reuniões 
de âmbito partidário. É uma restrição que até 
posso compreender e aceitar sem qualquer tipo 
de constrangimento.

Agora, quererem impor que fosse apolítico, já 
me cheirava um pouco a vingança do anterior 
ministro da defesa, que nunca simpatizou com 
as Associações Socioprofissionais de Militares.

Pretender-se que os Militares fossem apolíticos 
é uma negação da condição humana. Seria re-
tomarmos ao tempo de “os militares nos quar-
téis”.

Apartidário é aquele que não pertence a ne-
nhum movimento partidário ou político, aquele 
que não toma partido. Está inerente à condição 
militar

Apolítico é aquele que não tem ideias políticas 
ou as não manifesta.

Ora se esta norma vingasse, e ainda bem que 
houve bom senso desta maioria parlamentar em 
retirá-lo do EMFAR, que no limite impossibilitaria 
os Militares de exercerem o seu direito de voto…

Seria restringir um direito em democracia a uma 
classe, o direito de voto constitucionalmente 
consagrado.

Seria impedir os Militares de poder ter a possibi-
lidade de participarem ativamente num direito 
constitucional, que é o direito de cidadania, con-
forme consagrado no artigo 26º da Constituição 
da República Portuguesa.

E já que referi a CRP convém lembrar que o arti-
go 37º no seu número 1 determina que “todos 
têm o direito de exprimir e divulgar livremente o 
seu pensamento pela palavra, pela imagem ou 
por qualquer outro meio, bem como o direito de 
informar, de se informar e de ser informados, 
sem impedimentos nem discriminações.”

Convém ressalvar a questão de que todos têm 
o direito de exprimir e divulgar livremente o 
seu pensamento.

Camaradas, ao dedicarem o vosso tempo a le-
rem estas linhas, provavelmente estarão a pen-
sar: “Então se esta norma, tão lesiva dos nos-
sos direitos, acabou por ser retirada, porque é 
que ele está a escrever sobre isto?”

Apenas para alertar todos, que de vez em quan-
do lá aparece quem pretenda retirar mais um 
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direitozinho que nós, Militares temos.

E eles, os nossos direitos, já são tão poucos!

E para dizer de viva voz, que mais uma vez a 
frase “Quem luta nem sempre ganha, mas quem 
não luta perde sempre”, neste caso se aplica 
muito bem.

Também para alertar os Camaradas que é ne-
cessário estarmos unidos, e sermos muitos 
para que a defesa intransigente dos nossos di-
reitos seja levada a bom porto.

Foi com a luta perseverante da Associação de 
Praças que se conseguiu mais este desiderato 
de ver retirado do EMFAR aquela norma tão le-
siva dos nossos direitos.

O que estava em causa, e era o objetivo de 
quem lá colocou aquela alínea, seria considerar 
que os Homens e Mulheres que decidiram en-
veredar pela carreira nas Forças Armadas, de-
viam ser considerados vazios de conteúdo ao 
ponto de não poderem discutir a política que os 

sucessivos governos seguem. 

Não podemos permitir que haja quem nos qui-
sesse considerar «seres não pensantes» que 
apenas cumprimos ordens sem nunca questio-
nar o porquê das mesmas.

Sem nunca questionarmos o porquê do esbulho 
nos nossos vencimentos, sem questionar o por-
quê de as progressões nos níveis remunerató-
rios estarem bloqueadas há anos, etc. Isto tam-
bém é Política.

Porque Política é o preço do pão, da energia, da 
água, da educação dos nossos filhos.

Porque Política é o sobe e desce das taxas de 
juro do empréstimo que temos para aquisição 
da nossa casa…

Enfim, Política é tudo o que nos rodeia.

E eu não quero ser apolítico!

Eu quero falar de Política!
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Lei do Orçamento de Estado 
para 2018
Em termos gerais, a AP considera que o pre-
conizado na Lei do Orçamento de Estado para 
2018 (LOE2018) assenta num desagravamento 
parcial das medidas restritivas que nos últimos 
anos assolam a família militar. Este desagrava-
mento, embora positivo, podia e deveria ter efei-
tos imediatos, como por exemplo, nos acrésci-
mos remuneratórios resultantes das alterações 
das posições remuneratória cujo pagamento 
será faseado até dezembro de 2019 (artº 18º).

Por outro lado, no seu artigo 19º, é definido que 
a expressão remuneratória do tempo de serviço 
nas carreiras, cargos ou categorias integradas 
em corpos especiais, em que as mudanças de 
posição remuneratória dependem de determi-
nado período de tempo, será objeto de proces-
so negocial com vista a definir o prazo e o modo 
para a sua concretização. Neste particular, a AP 
estará atenta ao dito processo negocial de for-
ma a que os militares não sejam mais uma vez 
excluídos do mesmo.

Uma alteração há muito reclamada está rela-
cionada com a norma que determinava que os 
efeitos remuneratórios da mudança de cate-
goria ou de posto apenas se verificam no dia 
seguinte ao da publicação do diploma respetivo 
no Diário da República. Esta norma caiu e já 
não consta na LOE2018, voltando a produção 
de efeitos remuneratórios após promoção tendo 
como referência a data do Despacho de promo-
ção do respetivo Chefe deEstado-Maior.

O reconhecimento e contagem integral do tem-
po de Serviço Militar Obrigatório (SMO) para 
efeitos de aposentação ou reforma independen-
temente dos beneficiários estarem abrangidos 
ou não por regimes de segurança social à data 
da prestação do serviço militar e sem necessi-
dade de exigir o pagamento de contribuições ou 
quotizações. Este procedimento abrange todos 
os que ainda não tenham requerido o pagamen-
to do respetivo tempo de serviço ou, já o tendo 
feito, aguarde a sua conclusão. No entanto será 

necessário que o governo aprove legislação que 
garanta o cumprimento desta norma no prazo 
de 30 dias a contar de 1 de janeiro de 2018.

A seguir se indicam, de uma forma superfi-
cial, mais algumas das medidas constantes na 
(LOE2018):

As promoções, embora permitidas, continuam a 
depender de despacho prévio favorável do mi-
nistro da defesa e do ministro das finanças;

A graduação dos militares do RC e RV volta a 
ser concretizada no início da instrução comple-
mentar conforme estabelecido no EMFAR;

Manutenção da redução dos valores das ajudas 
de custo previsto no OE2017; Pagamento do 
subsídio de Natal é feito de forma integral no 
mês de novembro;

Aumento do número de escalões do IRS impli-
cando a redução das respetivas taxas, em es-
pecial nas remunerações mais baixas;

Extinção da sobretaxa do IRS;

Uma das normas constantes na Lei do Orça-
mento de Estado para este ano, o seu Artigo 
112º, determina o reconhecimento geral e con-
tagem integral do tempo de serviço militar obri-
gatório, sem “necessidade de exigir o pagamen-
to de contribuições ou quotizações”.

O significado disto é que os Camaradas que 
cumpriram o Serviço Militar Obrigatório, podem 
contar com esse tempo na sua totalidade para 
efeitos de passagem à reforma sem qualquer 
tipo de pagamento para que esse tempo conte.

Só que, como em todas as Leis sufragadas 
pelos sucessivos governos, elas tardam a ser 
aplicadas principalmente se forem leis que con-
sagrem e restituam direitos retirados.

O número 3 do artigo 112º da Lei do Orçamento 
de Estado para 2018 diz que o governo “aprova 
legislação que garanta e regulamente o cumpri-
mento nos números anteriores no prazo de 30 

informação
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dias a contar da data de entrada em vigor da 
presente lei”.

E o que é que vemos?

Que passados cerca de 90 dias da entrada 
em vigor da Lei do Orçamento de Estado para 
2018, o governo nada aprovou para garantir aos 
Militares este preceituado na Lei.

E as nossas chefias, nada fazem em defesa dos 
seus subordinados para cumprimento do dever 
de tutela que lhes está associado conforme de-
termina o RDM no seu artigo 15º.

Chegados aqui, o que constatamos é que quan-
do se trata de retirar direitos os governos são 
lestos, de modo a que todas as leis que vão 
nesse sentido entram em vigor no dia a seguir 
ao da sua publicação.

E NÃO FALHAM!

Quando se trata de reverter essas medidas tão 
lesivas das vidas dos Militares e das suas fa-
mílias, as leis ou só entram em vigor 30 dias 

depois da entrada em vigor, como é o caso, ou 
então são ”empurradas com a barriga”, até ven-
cerem pelo cansaço quem tem o dever de de-
fender os direitos dos Militares. As Associações 
Profissionais de Militares.

Só que, no que diz respeito à Associação que 
defende a categoria de Praças, isso não acon-
tece nem acontecerá. Estaremos sempre pron-
tos para, seja em sede negocial seja noutra si-
tuação qualquer, defender intransigentemente 
os direitos de todos os nossos Camaradas.

E de forma férrea, na defesa da lei.

Na defesa da Constituição da República Portu-
guesa.

Em suma, o OE2018 vem repor de forma tímida 
alguns dos direitos que estão consagrados no 
EMFAR, no entanto consideramos que nesta 
matéria muito ficou por fazer, em especial no 
que diz respeito ao descongelamento de carrei-
ras onde subsistem muitas dúvidas na forma de 
aplicação e na data da sua conclusão.
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A Portaria n.º 301/2016 de 30 de novembro apro-
vou o RAMMFA - Regulamento da Avaliação do 
Mérito dos Militares das Forças Armadas que en-
trou em vigor no dia 1 de janeiro de2018.

Como vem sendo habitual, para a elaboração 
deste diploma não foi cumprida a Lei n.º 3/2001 
de 29 de agosto, nomeadamente o seu artigo 2º 
que define poderem as Associações Profissionais 
de Militares (APM) integrarem grupos de trabalho 
para análise de assuntos relevantes para a insti-
tuição e de serem ouvidas sobre questões de âm-
bito profissional, remuneratório e social dos seus 
associados.

Além de que, às APM foi solicitado 
comentários sobre o diploma a pou-
cos dias da sua publicação, impos-
sibilitando-as de um estudo aprofun-
dado de um diploma tão importante 
para a vida dos nossos Camaradas, 
principais visados do mesmo.

Após a sua publicação, as APM 
foram chamadas para uma audiên-
cia na Assembleia da República 
em sede da Comissão de Defesa 
Nacional com o propósito de se 
pronunciarem sobre o diploma. Ou 
seja, foram chamadas a pronunciarem-se sobre 
um facto consumado…

Nessa mesma audiência, as APM obtiveram da 
parte do representante do Partido Socialista a 
promessa de uma eventual revisão nessa mesma 
Comissão de Defesa, a qual não se verificou.

Já este ano, a Associação de Praças (AP) fez 
chegar ao Gabinete do Almirante Chefe do Estado 
Maior da Armada um conjunto de considerações 
sobre o RAMMFA no que concerne à metodolo-
gia implementada na quantificação das diversas 
formas de avaliação, individual, de formação, dis-
ciplinar e complementar que, consideramos nós é 
atentatório e contradizem as bases da objetivida-
de que a avaliação dos Militares exige.

Deste modo, e levando em conta a tremenda sub-

jetividade que este diploma enferma, causadora 
de graves problemas é urgente que se tome po-
sição sobre o mesmo acautelando que tais danos 
não se concretizem colocando em causa a uni-
dade, a coesão e a disciplina no seio das Forças 
Armadas.

Aquilo que o governo e a tutela tanto apregoam 
quando se trata da defesa dos nossos direitos!

Se, com a aprovação deste diploma, se pretende-
ria o desenvolvimento da carreira dos Militares em 
geral e das Praças em particular, o resultado final 
não foi esse.

Quando, ao contrário do que su-
cedia com o anterior sistema de 
avaliação, se põe fim à avaliação 
baseada na formação e na antigui-
dade no posto, para um sistema 
baseado apenas e só na avaliação 
dos Militares, significa que iremos 
ter um Regulamento de Avaliação 
que servirá apenas para a funciona-
lização dos Homens e Mulheres que 
servem nas Forças Armadas.

E,em tese, poderá acontecer com 
este Regulamento de Avaliação a 
partidarização dos Militares pois, 

este diploma prevê que os louvores atribuídos pe-
los decisores políticos tenham mais peso, sejam 
mais valiosos, que os louvores dados pelos Che-
fes Militares.

Ora, sendo este processo, como já atrás descre-
vemos, sujeito a uma enorme subjetividade, veri-
ficamos que, no que a seguir se irá transcrever, 
essa subjetividade é por demais evidente.

Vejamos.

O Art.º 4º do Capítulo 2, na sua alínea a) refere 
que o mérito do militar é o nível atingido pelo mi-
litar no desempenho de cargos e no exercício de 
todas as suas atividades e funções,decorrente da 
demonstração de competências;

A AP diz que não deve o RAMMFA tratar de for-

O RAMMFA - A subjetividade 
vertida num diploma

atualidade
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ma igual os Militares dos três Ramos das Forças 
Armadas, decorrente da especificidade inerente a 
cada um desses Ramos.

No entendimento da AP, a conceção de um só Re-
gulamento comum a todos os Ramos, na Avalia-
ção do Mérito dos Militares das Forças Armadas, 
incorre o mesmo em critérios gerais que não per-
mitem discernir nem aquilatar da especificidade 
de cada um dos Ramos que compõem as Forças 
Armadas.

A antiguidade, que deveria ter um peso preponde-
rante na questão da avaliação, como atrás disse-
mos, não fossem as Forças Armadas uma insti-
tuição hierarquizada, com este novo regulamento 
passou para último lugar na lista de pressupostos 
da avaliação, tendo até um peso menor do que a 
subjetividade inerente aos "outros elementos de 
informação constantes no currículo".

Pelo conjunto de circunstâncias conhecido, na 
Marinha, nomeadamente a necessidade de ma-
nutenção/existência de Praças no Quadro Per-
manente, inexistente na Força Aérea e Exército, 
em que a progressão vertical na carreira é legí-
tima, deveria o RAMMFA atender à potenciação 
do fator técnico-profissional, o qual tem vindo a 
ser secundarizado em favorecimento de outras 
competências que se têm mostrado ineficazes 
em determinadas funções, desempenhos, teatro 
de operações.

Esta situação deve consubstanciar o facto de não 
se poder colocar em patamares iguais, o que nun-
ca deverá estar em pé de igualdade.

A Alínea b) do n.º 1 do artigo 15º, indica que o 
avaliado pode ser alvo de uma avaliação extraor-
dinária quando um dos avaliadores considere 
justificado e oportuno uma reavaliação. Ora, esta 
consideração deixa ao livre arbítrio do avaliador o 
facto de haver uma reavaliação que pode sempre 
influenciar a carreira dos militares, o que devido à 
subjetividade, mais uma, do "oportuno" pode cau-
sar entropias nas carreiras, nomeadamente na 
carreira das Praças dos QuadrosPermanentes.

O artigo 18º, n.º 3 alínea a) pode pressupor que 
duas Praças com o mesmo posto na mesma sec-
ção a desempenhar funções de trabalho distintas, 
uma delas pode ser prejudicada pelo facto de o 
segundo avaliador ter que "indicar a sua posição 
relativa entre os militares do mesmo posto que 

evidenciaram potencial acima dos pares", pois 
sendo as funções distintas e tendo como segundo 
avaliador o mesmo oficial superior, pode causar 
constrangimentos na respetiva avaliação e conse-
quentecarreira.

Como se trata de um diploma que tem como prin-
cipal objetivo avaliar o mérito dos Militares, com-
preende-se muito mal que desse patamar de ava-
liação seja retirada a competência que determina 
a "Cultura Geral" para quem, como as Praças, 
tem funções de execução.

Esta situação é completamente redutora da digni-
dade que deve ser atribuída à classe de Praças, 
pressupondo que às Praças das Forças Arma-
das não se deva considerar que sejam cultos, 
que tenham opinião sobre temas que influenciam 
sobremaneira as suas vidas e das suas famílias, 
que sejam seres inócuos, que apenas cumprem 
ordens sem perguntar porquê.

Outra situação idêntica à anterior, é a não avalia-
ção na competência "Planeamento e organização" 
a quem tem funções de execução, como as Pra-
ças. É de todo irresponsável, e pode pressupor o 
total desconhecimento do que é o trabalho de uma 
Praça na sua unidade, considerar que as Praças 
não planeiam nem organizam o seutrabalho.

O facto de um chefe sugerir que a organização de 
um determinado serviço seja de uma forma, não 
invalida que o subordinado não contribua com um 
outro método de trabalho e de organização e que 
este seja aceite pelo chefe que, para efeitos de 
avaliação, é o primeiro avaliador.

Quanto à competência "Decisão" não ser obser-
vada nas Praças, é outra situação que demons-
tra bem a forma como o legislador olha para as 
Praças das Forças Armadas e aqui mais uma vez 
convém referir de forma apodítica que Praças 
todos os ramos têm, mas Praças dos Quadros 
Permanentes, Homens e Mulheres com muitos 
anos de prestação de serviço, apenas a Marinha 
possui. E não podemos, como se disse atrás, 
comparar o que é incomparável. Senão veja-se 
o que estipula o n.º 3 do artigo 20, que faz com 
que se coloque no mesmo patamar de avaliação 
das competências, os grumetes e os soldados e 
os marinheiros, os cabos e os Cabo-mor dos qua-
dros permanentes.

É vergonhoso, e por isso não é de aceitar.
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reportagem

Encontro Nacional das Forças 
de Segurança e Forças Armadas
A Associação de Praças, em conjunto com a 
ANS e a AOFA reuniram em 6 de dezembro 
de 2017 e no passado dia 23 de janeiro com 
a ASPP/PSP—Associação Sindical dos Profis-
sionais de Polícia e com a Associação dos Pro-
fissionais da Guarda/GNR (APG/GNR), para 
debater sobre a questão do descongelamento 
dos escalões e das posições remuneratórias, 
situação aventada após a reunião do governo 
com a FENPROF.

Após a reunião foi efetuada uma conferência de 
imprensa em que as estruturas representativas 
das associações presentes, lembraram o Gover-
no, que quando foram efetuados os cortes nos 
vencimentos e o congelamento das posições re-
muneratórias e dos escalões, esses cortes foram 
efetuados na mesma altura para todos aqueles 
que trabalhavam na estrutura da Função Pública.

Agora, o que se pretende é que se há a pos-
sibilidade de haver setores da Função Pública 
onde serão descongelados os escalões e as 
posições remuneratórias, esse princípio deverá 
ser aplicado a todos os setores da FP.

Numa posterior reunião com estas estruturas, 
realizada em 8 de fevereiro, realizou-se um En-

contro Nacional dos Profissionais das Forças de 
Segurança e de Militares das Forças Armadas 
onde foi aprovado a entrega de uma moção ao 
Primeiro Ministro.

Após uma semana sem obtermos qualquer res-
posta, as estruturas incluídas neste processo 
emitiram uma Nota informativa, da qual demos 
conta aos nossos Associados através do Bole-
tim de Notícias número 5 de 2 de março, onde 
se dava conta da falta de resposta por parte do 
governo.

Contudo, tem havido por parte do Ministério da 
Administração Interna uma “vontade” de reunir 
com as estruturas sindicais da PSP e da GNR 
para dar andamento ao preceituado no artigo 
19º da Lei do Orçamento de Estado, o que não 
aconteceu, ainda, com o Ministério da Defesa 
Nacional o que pode configurar mais uma falta 
de respeito pelas leis em vigor.

Assim, foi decidido em reunião entre os sindica-
tos das forças de segurança e as APM's que em 
virtude de as reuniões com o Ministro da Adminis-
tração Interna terem sido inconclusivas e com a 
ausência de resposta por parte do Ministro da De-
fesa Nacional, elaborar um documento a entregar 
ao mais alto magistrado na Pátria e Comandante 
Supremo das Forças Armadas sendo este o últi-
mo passo que as organizações referidas darão 
antes de se partir para outras ações, que não de-
sejamos mas que podemos ter que ser obrigados 
a levar a cabo na defesa intransigente dos nos-
sos direitos e no cumprimento da Lei.
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Organizações de Profissionais  
das Forças de Segurança e de 
Militares das Forças Armadas 

NOTA PARA A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – 27MAR2018

No seguimento de reuniões a 23 de Janeiro, 8 
de Fevereiro e 1 de Março, e ainda da acção 
conjunta do passado 20 de Fevereiro, com a 
entrega de uma Moção ao Primeiro-Ministro 
em que se exigiu a participação e integração 
no processo negocial tendo em vista a defini-
ção do modo e do calendário para efectivar o 
descongelamento das progressões remune-
ratórias dos seus representados, para que se 
cumprisse a lei, conforme descrito no artigo 
19º do Orçamento de Estado para 2018, as as-
sociações signatárias reuniram de novo no dia 
20 de Março para avaliar a situação.

Desta reunião entendeu-se a importância de 
esclarecer que apesar de nos últimos dias, 
terem os cidadãos portugueses sido confron-
tados com diversas notícias dando conta que 
milhares de profissionais da PSP e da GNR 
poderiam ver as suas progressões resolvidas 
a partir de Março ou Abril deste ano, existe a 
consciência de que não é só porque ocorreram 
reuniões no MAI, com algumas das organiza-
ções, que os problemas pendentes se vão re-
solver. De facto, sobre a matéria em questão (o 
congelamento entre 2010 e 2017) de concreto 
e objectivo, nada foi assegurado. Está tudo “no 
plano das meras intenções”! 

Uma vez que a resposta obtida do gabinete do 
Primeiro-ministro foi de que as questões teriam 
sido remetidas para os gabinetes dos minis-
tros das respectivas tutelas (MAI e MDN) es-
tranha-se o tratamento diferenciado que estes 
ministérios estão a dar à questão. Atendendo a 
que, face à mesma lei, as tutelas não agem da 
mesma forma relativamente a todas as orga-
nizações, é legítimo que se questione sobre a 
efectiva autoridade do Primeiro-ministro!

Os signatários estão absolutamente seguros 
de que se não houver participação, se não 
ocorrer a negociação, se não se promover o 
diálogo entre as várias partes do processo, 
não será possível encontrar os caminhos para 
uma solução satisfatória.

Os signatários, repudiam o tratamento diferen-
ciado que está a ser promovido pelo Governo, 
não aceitam o protelar e retardar das possíveis 
soluções, e denunciam com veemência o não 
cumprimento da Lei. Os homens e mulheres 
que, no limite, são chamados a dar a vida para 
cumprir e fazer cumprir a Lei e guardar a Cons-
tituição da República, não compreendem nem 
podem aceitar que não se cumpram as leis que 
a eles também se aplicam!

Depois de recorrerem ao chefe do governo, e 
atendendo à falta de autoridade que o mesmo 
demonstra, entendem os signatários recorrer 
á responsabilidade do mais alto magistrado 
da Nação, Comandante Supremo das Forças 
Armadas e Presidente da República, que não 
pode ficar alheio a esta problemática.

Após esta decisão ninguém pode, sequer ou-
sar, acusar os signatários de não tentarem es-
gotar todas as possibilidades de diálogo, face 
a outras posições que, mesmo não desejando, 
entendam ser necessário ter de tomar na de-
fesa dos seus direitos e tendo em vista o cum-
primento da lei.

Lisboa, 27 de Março de 2018

ASPP/PSP - Associação Sindical dos Profissionais da Polícia 
ANS - Associação Nacional de Sargentos  
APG/GNR - Associação dos Profissionais da Guarda 
AOFA - Associação de Oficiais das Forças Armadas 
ANSG/GNR - Associação Nacional de Sargentos da Guarda
AP - Associação de Praças  
SPP/PSP - Sindicato dos Profissionais de Polícia  
SIAP - Sindicato Independente dos Agentes de Polícia
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Debate sobre o 
Associativismo
e Sindicalismo Militar 
na Europa

Realizou-se no passado dia 5 de março no Au-
ditório António Almeida Santos na Assembleia 
da República, um Debate sobre o Associativis-
mo/Sindicalismo militar na Europa.

Estiveram presentes neste debate representan-
tes de estruturas sindicais e associativas milita-
res europeias.  Emmanuel Jacob, presidente 
da Direção da EUROMIL – Organização Euro-
peia de Associações e Sindicatos Militares, de 
que a ANS, a AOFA e a Associação de Praças 
são membros de pleno direito, Lars Fresker - 
Presidente da SAMO - sindicato representati-
vo de todos os postos de militares das forças 
armadas suecas, Andreas Steinmetz - Vice- 
Presidente da DBwV - associação em que es-
tão representados militares de todos os postos 
das forças armadas alemãs e Gerard Guinan 
- Secretário-Geral da PDFORRA - associação 
representativa de Sargentos e Praças da Repú-
blica da Irlanda.

Neste debate, onde diversas estruturas, Milita-
res e Civis, se fizeram representar, foram abor-
dados os temas inerentes  à questão do Asso-
ciativismo Militar e foi dado a conhecer pelos 
representantes europeus do que é ser Militar e 
conviver com a realidade de se trabalhar apoia-
do numsindicato.

A pedra de toque deste debate, que foi referida 
por todos os representantes europeus, foi que o 
facto de nestes países se conviver com Milita-
res filiados em Sindicatos nunca nenhuma mis-
são ficou por cumprir nem se colocou em causa 
a coesão e a disciplina nas Forças Armadas.

E deve ser este o princípio a se ter em consi-
deração.

Pelo presidente da Euromil foi dito que as Or-
ganizações de Militares têm que ter um extre-
mo cuidado no seu papel de defesa dos seus 
associados, pois existe uma linha ténue entre a 
disciplina militar, a lealdade às Forças Armadas 
e o respeito pela hierarquia e a defesa dos di-
reitos dos Militares, promover o seu bem estar e 
negociar com a tutela em nome deles.

E este é um trabalho "hercúleo" que as asso-
ciações de militares têm pela frente. Respeitar 
e defender a Instituição Militar e os direitos e 
interesses dos seus membros associados.

Quando sistematicamente somos confrontados 
com exemplos a copiar vindos destes Países, 
porque não copiarmos também estes paradig-
mas, mais do que estudados antes de terem 
sido levados à prática, que se têm revelado de 
uma enorme justeza e valorização dos Homens 
e Mulheres que prestam serviço nas Forças Ar-
madas daquelas paragens?

Existe uma panóplia de legislação europeia a 
atribuir ao Associativismo Militar e aos Militares 
para proteção dos seus direitos, a possibilidade 
de, por exemplo, “liberdade de reunião pacífica 
e liberdade de associação com outros, incluin-
do o direito de se formar e se filiar a sindicatos 
para a proteção de seus interesses” conforme 
o artigo 11ºda Convenção Europeia dos Direi-
tosHumanos.

Outro dos pontos referidos pelos Camaradas 
dirigentes Associativos presentes, uma das 
vantagens em sede negocial é o peso que cada 
estrutura traz atrás de si.

Na Alemanha, por exemplo, 92%, noventa e dois 
por cento, dos Militares estão filiados no sindicato… 

reportagem
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Na Suécia, os valores rondam o mesmo patamar.

Outro assunto aflorado no debate foi a questão 
dos Direitos Fundamentais. Existe uma reso-
lução da União Europeia sobre a Situação dos 
Direitos Fundamentais no período de 2004-
2008, onde se salienta no seu ponto 89 que 
estes não acabam nos portões da “caserna”, 
e que eles também se aplicam plenamente ao 
cidadãos em uniforme, e recomenda que os 
Estados Membros assegurem que os direitos 
fundamentais também sejam observados nas 
forças armadas.

No período atribuído às perguntas e respostas, 
foram afloradas questões de enorme importân-
cia para o entendimento desta temática, no-
meadamente a questão referente à participação 
partidária por parte dos Militares no ativo e so-
bre a proposta de um exército europeu de que 
tanto se tem falado ultimamente.

Sobre este tema foi determinante o conheci-
mento trazido até nós dos Camaradas das es-
truturas associativas europeias.

Em virtude de existirem diferenças sociais e 
remuneratórias enormes entre os Militares dos 
variados países, enquanto não se extinguirem 
essas diferenças será muito difícil aceitar-se a 
constituição de um exército europeu ou de uma 
política de defesa comum.

Foi aprovado no Parlamento Europeu (PE) uma 
resolução sobre a União Europeia da Defesa 

em 22 de novembro de 2016, sob proposta da 
Euromil, onde foram introduzidas alterações 
sociais e respeitantes aos direitos humanos, 
em que se "Solicita aos Estados-Membros que 
reconheçam, em particular, o direito do pessoal 
militar de formar e aderir a associações profis-
sionais ou sindicatos e envolvê-los num diálo-
go social regular com as autoridades; convida 
o Conselho Europeu a tomar medidas concre-
tas para a harmonização e a normalização das 
forças armadas europeias, a fim de facilitar a 
cooperação do pessoal das forças armadas 
sob a égide de uma nova União Europeia de 
Defesa".

No âmbito da Assembleia Parlamentar do Con-
selho da Europa, em abril de 2006, referiu-se 
que "Não se pode esperar que os membros das 
forças armadas respeitem o direito humanitário 
e os direitos humanos em suas operações, a 
menos que o respeito pelos direitos humanos 
seja garantido nas fileiras do exército".

O Presidente da Euromil disse finalizando 
que,"o direito de associação em sindicatos ou 
associações profissionais sem um quadro bem 
definido para um diálogo social com respeito 
mútuo entre todos os parceiros é uma caixa 
vazia que criará frustrações e será contrapro-
ducente!

O direito de associação para o pessoal militar 
não prejudica a autoridade militar ou interrom-
pe a cadeia de comando. Nenhuma perda de 
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reportagem

eficiência militar ou disciplina em países que 
concederam direitos de associação total para 
os seus soldados".

Em resumo, esta iniciativa levada a cabo pelas 
Associações Profissionais de Militares foi, mais 

uma vez, um excelente contributo para o cabal 
esclarecimento do que é pertencer-se a uma 
APM, quais os seus direitos e deveres e per-
mitiu dar o primeiro passo para que se abra a 
discussão no nosso País sobre o sindicalismo 
na esfera Militar.

Em 2014, a EUROMIL em apoio das associações irlandesas, nomeada-
mente a PDFORRA uma associação representativa dos Sargentos e Pra-
ças, apresentou uma queixa contra a Irlanda por violar os Artigos 5 e 6 da 
Carta Social Europeia no que diz respeito aos direitos dos irlandeses. 
Em causa estava o facto de as associações militares irlandesas não terem 
direitos sindicais plenos, incluindo o direito de aderirem a uma confede-
ração de sindicatos, como o ICTU (Congresso Irlandês de Sindicatos em 
que se associam ou filiam os sindicatos da Irlanda) ou ainda o facto de não 

participarem nas negociações, nomeadamente sobre os salários para o serviço público, 
que a ICTU realiza em nome de seus membros.
O resultado da queixa torna-se publica com o relatório divulgado no dia 12 de fevereiro de 
2018. Um tremendo sucesso para os militares na Irlanda, mas também para os membros 
das forças armadas de outros países europeus. É a primeira vez que um órgão de supervi-
são europeu reconhece explicitamente os direitos sindicais para o pessoal militar .
Conforme salientado pelo Comité Europeu dos Direitos Sociais (ECSR), as restrições ao 
direito de associação de militares podem não corresponder a uma proibição geral de asso-
ciações profissionais de natureza sindical e da afiliação dessas associações com federações 
/ confederações nacionais. A necessidade de mecanismos efetivos de consulta e sistemas de 
negociação, inclusive para o pessoal militar, é enfatizada ainda mais. A negociação coletiva, 
incluindo a negociação salarial, é explicitamente reconhecida pelos militares, que devem 
exercer seu direito à negociação coletiva por intermédio de associações profissionais que 
possam participar plenamente das negociações e estabelecer acordos coletivos.

Direitos sindicais reconhecidos aos militares 
pelo Comité Europeu dos Direitos Sociais
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Esta obra 
pretende es-
clarecer, re-
lembrar e di-
vulgar a par-
ticipação dos 
Marinheiros 
no processo 
revolucioná-
rio inseridos 
na sua orga-
nização de 
classe, a 
CDAP – Co-
missão Dinamizadora do Associativismo 
de Praças. 
Publica, ainda, em primeira mão, os prin-
cipais documentos do 2.º Grande Plená-
rio Geral das Praças da Armada.

Esta obra da autoria de Gisela Santos Oli-
veira resulta de uma investigação de natu-
reza académica que procura retratar um 
momento histórico protagonizado por um 
grupo de marinheiros.  O tema é abordado 

com muitos 
detalhes e 
documenta-
ção da épo-
ca, mesmo 
entrevistas 
com alguns 
antigos re-
voltosos ain-
da vivos à 
data do tra-
balho 
(2009).

Este livro de Geraldo 
Lourenço, Sócio nº 1 da 
AP, é um homem que 
travou uma luta contra o 
regime autocrático e 
atentatório da dignidade 
militar, é um homem 
que ao longo do tempo 
colocou a sua experiên-
cia, o seu tempo e co-
nhecimentos na acredi-
tação, valorização e de-
senvolvimento do movi-
mento associativo militar, na defesa dos valores, di-
reitos e da condição militar dos militares. Este livro 
conta-nos histórias que retractam a vida e a vivência 
das Praças na Marinha no século XX. Conta-nos 
histórias dos homens na pele do Marujo de Alcaxa.

Os Livros podem ser adquiridos na Sede da A.P. ou por envio à cobrança

XVIII Aniversário da AP

Em 27 de fevereiro último decorreu na Messe 
de Lisboa o Jantar Comemorativo do 18º Ani-
versário da Associação de Praças.

O evento teve a participação de vários convi-
dados das Associações e Clubes congéneres 
que se juntaram aos cerca de 80 elementos 
entre associados e simpatizantes, que nalguns 
casos, se fizerem acompanhar pelas respetivas 
famílias.

Num ambiente de sã confraternização aliado 
ao bom repasto, o evento serviu não só para 
comemorar a data festiva, mas também para 
rever e permitir a discursão dos assuntos mais 
relevantes que preocupam a família militar.

Após a refeição, o Presidente da Direção diri-
giu-se aos presentes com um discurso enu-

merando as principais preocupações da Asso-
ciação no que diz respeito aos problemas que 
assolam as Praças das Forças Armadas.

Seguidamente todos os convidados discursa-
ram abordando vários temas da luta associa-
tiva, que de uma forma transversal, atingem 
todos aqueles que servem o país nas Forças 
Armadas e respetivas famílias.

Por fim cantou-se os "parabéns" à Associação 
de Praças seguindo-se o corte do bolo e, como 
manda a tradição, brindou-se ao seu 18º ani-
versário.

A AP agradece a S. Exª o ALM. CEMA , ao Co-
mando da Unidade de Apoio às Instalações 
Centrais de Marinha e à Direção da Messe de 
Lisboa pelo apoio facultado e pelo excelente 
serviço realizado, assim como a todos os que 
contribuíram de forma elevada para o sucesso 
do evento.
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E.M.F.A.R.    Lei n.º 10/2018 de 2 de março
Primeira alteração ao Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado em anexo
ao Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio
Foi publicado no Diário da República, 1.ª série 
- N.º 44 de 2 de março de 2018 a primeira al-
teração ao E.M.F.A.R., aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei nº 90/2015, de 29 de maio.
Estas alterações foram aprovadas pela Assem-
bleia da República no passado dia 21 de de-
zembro de 2017 e demonstram que a luta pela 
melhoria das condições socioprofissionais dos 
militares e respetivas famílias, pode demorar 
algum tempo, mas chega a bom porto e é con-
seguida pela persistente e convicta ação das 
Associações de Profissionais de Militares, onde 
a Associação de Praças (AP) se insere.
O Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR) aprovado pelo Decreto-Lei 90/2015 de 
29 de maio, enfermava de algumas normas pe-
nalizadoras dos Militares em geral e das Praças 
em particular, pelo que se 
compreende que a AP sem-
pre se tenha batido pela sua 
reversão.
Sendo certo que as altera-
ções agora aprovadas pela 
Lei 10/2018 trazem algu-
mas melhorias ao EMFAR, 
não podemos deixar de re-
ferir que muito mais poderia ter sido feito, pois 
tanto o projeto de alteração proposto pelo Parti-
do Comunista Português como as sugestões e 
propostas da AP emitidas em sede da Comis-
são de Defesa Nacional, trariam muito mais no 
sentido de melhorar as condições de vida dos 
militares das Forças Armadas.
Posto isto, importa referir alguns pontos positi-
vos que esta alteração veio trazer ao EMFAR:
- Substituição do dever especial de "isenção polí-
tica" pela "isenção partidária", questão que colo-
cava os Militares numa posição de inferioridade 
em relação aos seus concidadãos, enfermando 
até, de uma gravíssima inconstitucionalidade.
- Introdução do "Direito de Associação", ques-
tão há muito reclamada e que coloca à AP uma 
responsabilidade acrescida na defesa dos direi-

tos dos seus associados e das Praças em geral.
- Alteração na proteção jurídica que o militar tem 
direito abrangendo agora a contratação de ad-
vogado.
-  Melhoria significativa no âmbito da proteção 
na parentalidade dos militares já referida nas 
páginas 4 e 5.
 - Clarificação do número de dias de licença que 
o militar tem direito por motivo de transferência 
e em que condições pode ser dilatada.
- Clarificação do direito de reclamação ou recur-
so de atos administrativos.
- Revogação a todas as normas e referências 
ao posto de subsargento/furriel, repondo-se 
desta forma a justiça para todos os militares que 

ingressam na categoria de 
sargentos.
Sabemos que mesmo com 
estas alterações agora 
aprovadas, o nosso Estatu-
to Profissional ainda enfer-
ma de posições constran-
gedoras e que diminuem 
os direitos a quem está vin-

culado à Condição Militar, mas à semelhança 
do que aconteceu com o Decreto-Lei 90/2015, 
esta situação será alvo de uma atenção espe-
cial de forma a que não volte a acontecer que 
o legislador emita uma norma sem ter a opinião 
de quem tem o direito legal da defesa intran-
sigente, em matérias do foro socioprofissional, 
dos Militares em geral e da categoria de Praças 
em particular.
Por outro lado, a AP insistirá no debate junto 
das tutelas Militar e Política para que as restan-
tes propostas de alteração ao EMFAR, há muito 
apresentadas, com especial relevo na proposta 
de alteração à carreira das Praças das Forças 
Armadas onde a modalidade de promoção ao 
posto de Cabo seja alterada para diuturnidade e 
a criação do posto de Cabo-Chefe, entre outras 
questões, venham a ser concretizadas.

informação
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A carta dos cem’s ao mdn

atualidade

Caiu que nem uma bomba, pelo menos nos 
meios de comunicação social, a carta que os 
Chefes de Estado-Maior entregaram ao Ministro 
da Defesa Nacional, sobre a questão do núme-
ro de efetivos a incorporar, aprovados pelo go-
verno para 2018.

Mas, como diz o povo, foi muita parra e pouca 
uva.

Segundo a notícia veiculada pelo Expresso, os 
Chefes Militares consideraram que o número de 
Militares a incorporar em 2018 é muito curto, e 
na missiva entregue disseram ao MDN que o 
número exigível seria de 620…

Independentemente de ter havido, ou não, re-
gateio quanto ao número a incorporar, o que 
fica desta história é a pouca convicção que os 
Chefes Militares puseram na carta enviada ao 
MDN.

Assim que veio ao conhecimento público a en-
trega da missiva, os Chefes Militares apronta-
ram-se a afirmar que, mesmo sendo o número 
aprovado pelo governo levada a cabo, a incor-
poração de 200 Militares, “não esteve, não está, 
nem estará em causa o cumprimento das mis-
sões das Forças Armadas”.

Então se o número de 620 Militares, proposto 
pelos Chefes Militares, seria o ideal para garan-
tir as missões previstas, sendo dado a entender 
que não sendo mais do que 200 poderiam ocor-
rer vários problemas, e se esse número foi ne-
gado pelo governo reduzindo-o em 400, porque 
razão o cumprimento das missões não ficará 
em causa?

É necessário que os Chefes Militares clarifi-
quem qual ou quais as missões que podem ser 
postas em causa, com o número de incorpora-
dos decidido pelo governo.

Sabendo de antemão que este ano as Forças 
Armadas têm mais missões para cumprir: a lim-
peza das matas e o apoio no combate aos fo-
gos.

Agora, também gostaríamos de ver os Chefes 
Militares a entregar missivas ao Ministro da 
Defesa Nacional sobre outros assuntos, como 
o novo Regulamente de Avaliação, com todas 
as entropias que nele constam e que não ve-
mos vontade de as eliminar, a questão do IAS-
FA e do ADM, a regulamentação e consequen-
te atribuição de funções ao posto de Cabo-Mor, 
etc.

Miguel A. Lopes - Lusa
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Para usufruírem deste protocolo, os associados da AP devem-se fazer acompanhar do cartão de associado e do respectivo BI Militar / CC e a 
respectiva família deve apresentar no acto da inscrição, uma credencial emitida pela Associação de Praças para o efeito e fazer prova da titularidade 
através da apresentação do BI/CC.

Farmácia Atena

Funerária 
São 

Marçal

 �5% desconto em todos os medicamentos sujeitos a receita médica 
(MSRM);

 �10% desconto nos medicamentos não sujeitos a receita médica (MNSRM), 
produtos de dermocosmética, acessórios, fitoterapia, suplementos 
alimentares, entre outros (excepto em leites infantis);

 �Nos serviços na área da saúde, os nossos parceiros podem ainda con-
tar com um desconto de 10%.

Protocolos
O protocolo existente confere aos associados (e respecti-
vos familiares directos) um conjunto de vantagens na 
aquisição de vários produtos nas diversas farmácias da 
rede Barral: 

A OxfordSchool é uma organização privada, reconhecida pelo Mi-
nistério de Educação, cujo objectivo principal é o Ensino de Lín-
guas por programas próprios.Tendo iniciado a sua actividade em 
1972, conta já com mais de 25 anos de experiência no campo do 
ensino, e é uma das mais antigas escolas existentes em Portugal.

Entregas ao domicílio
Entregamos os seus 

medicamentos ao domicílio, 
contacte a sua farmácia

Avaliações de Saúde
Fazemos medições e 

controlo da tensão arterial, 
ritmo cardíaco e peso

Análises ao Sangue
Fazemos análises ao sangue para 

avaliar o nível de colesterol, 
glicémia, triglicéridos e muito mais

Escolha a sua Farmácia

Lisboa
Farmácia Barral – Baixa

Farmácia Oriental – Parque das Nações
Farmácia dos Jerónimos – Belém
Farmácia Matos Viegas – Lumiar

Farmácia Simão – Olivais
Farmácia Almeida – Odivelas

Setúbal 
e Ribatejo

Farmácia Higiénica – Barreiro
Farmácia S.C. da Misericórdia de 

Canha – Canha, Montijo
Farmácia Duarte Ferreira – Abrantes

Alentejo
Farmácia Nova – Vendas Novas

Farmácia Nobre Sobrinho – Alvito, Beja
Algarve

Farmácia Ribeiro Lopes – Lagos
Farmácia do Rio – Portimão

Farmácia Hygia- Monchique, Portimão

CURSOS DE LÍNGUAS 
 Cursos para crianças
 Cursos para jovens e adultos
 Exames oficiais Internacionais
 Cursos/Empresas
 Cursos em Inglaterra e E.U.A.

LÍNGUAS MINISTRADAS
 Inglês
 Francês
 Alemão
 Espanhol

Desconto 10%


